
                      

 

 

EDITAL Nº 002/2020 

PROCESSO N° 006/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, CNPJ n° 

17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de 

Fora – MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123/2006, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, , e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

  

Data da sessão: 12/02/2020 às 09:00 (nove horas) 

Recebimentos de propostas e documentação até dia 12/02/2020 às 08:59 horas  

Abertura de propostas dia 12/02/2020 às 09:05  

O EDITAL estará disponível a partir do dia 31/01/2020 ás 12:00 horas. 

Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br - "acesso identificado no link - licitações 

públicas. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial (Anexo A - 

Relação da Frota Veicular) do Consórcio Intermunicipal de Saúde para 

Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Macro Sudeste – 

CISDESTE) em todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


                      

 

 

natureza e assistência 24 horas, conforme condições e especificações contidas no 

Termo de Referência, Anexo I Edital e seus anexos. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Cisdeste para o exercício de 

2020, na classificação abaixo: 

3.3.90.39.00.1.01.00.10.302.0001.2.0001 – 00.01.12 – GESTÃO DO SAMU 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.000.2.0003 – 00.01.02 – CONTRATO DE RATEIO –

GESTÃO DO CONSÓRCIO 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.0001.2.0005 – 00.01.02 – CONTRATO DE RATEIO – 

GESTÃO DO SAMU  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto as unidades da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 

(art. 3º, do Decreto Estadual 26.533/2009). 

3.2. Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço 

www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso “licitantes (fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 

telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e 

procedimentos previstos no Regulamento do sistema eletrônico BBMNet 

licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, por ato devidamente justificado. 

3.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar 

representantes, mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


                      

 

 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

“BBMNet Licitações”. A participação pode se dar como licitante direto ou ser 

representado por uma de corretora associada. 

3.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Cisdeste ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.8. O credenciamento do fornecedor/prestador de serviço e de seu representante 

legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 

pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela fornecida emitida pela entidade.  

3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos 

ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos 

valores de acordo com o link http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-

ressarcimento-de-custos; 

3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do 

Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, 

nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

3.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o 

Sistema poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a título de 

corretagem pelos serviços prestados. 

3.13. O Cisdeste não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores/prestadores de serviço para obtenção da chave e senha de acesso, 

haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedor do sistema eletrônico. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos


                      

 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.6. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49(Anexo – IV);  

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos e que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (Anexo 

– V); 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 



                      

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, contendo:  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no serviço. 



                      

 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. Os licitantes poderão oferecer 

lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 



                      

 

 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$100,00 (cem reais). 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao provedor. 

7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 



                      

 

 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.25. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 



                      

 

 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada devidamente preenchida na forma do Anexo II deste edital, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior (inclusive para as franquias) ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.2.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.2.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



                      

 

 

8.2.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.   

8.2.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.2.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.2.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.2.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.2.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio da internet. 

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cisdeste, em vigor na data da 



                      

 

 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e 

em vigor na data da realização do Pregão. 

9.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou 

instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, 

com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos 

documentos. 

9.2.2. Caso não conste no CRC do Cisdeste quaisquer documentos exigidos no 

edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com 

os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.1 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

                                                           

1 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer 

prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 

envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os 

já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não 

se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A 

diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para 

confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de 

prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica 

já apresentado. 

 



                      

 

 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                      

 

 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o 

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 

competente do Município. 

9.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 



                      

 

 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira e técnica 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.10.2 - SUSEP, comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão 

para exercer atividades junto ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora 

não se encontra sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação 

Extrajudicial ou Fiscalização Especial, nem cumprindo penalidade de suspensão 

imposta pela SUSEP.  

9.11. Declarações 

9.11.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo 

III);  

9.11.2. que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006 (Anexo IV); 

9.11.3. que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 

exigências do edital (Anexo V). 

9.11.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo VI);  

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 



                      

 

 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



                      

 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente.2 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

                                                           
2 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente 

a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 



                      

 

 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato, conforme Minuta constante no Anexo VII. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. O Contrato implica no reconhecimento de que: 

15.4.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 



                      

 

 

15.4.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a 

nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 



                      

 

 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Cisdeste, pelo prazo de até 

cinco anos; 

20.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 



                      

 

 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa.  

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Cisdeste poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   



                      

 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.cisdeste.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na 

Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, Cep: 36080-262, nos 

dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

21.12.2.  Anexo II – Modelo de Proposta Adequada; 

http://www.cisdeste.com.br/


                      

 

 

21.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

21.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

21.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação e que a Proposta Atende às Exigências do Edital; 

21.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação;  

21.12.7. Anexo VII – Minuta de Contrato 

 

Juiz de Fora, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

Renata Sporch Filgueiras 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020. 

EDITAL Nº 002/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020. 

 

1 - OBJETO DA SOLICITAÇÃO 

Constitui objeto desta solicitação, a Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota 

oficial (Anexo A - Relação da Frota Veicular)  do Consórcio Intermunicipal de Saúde para 

Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Macro Sudeste – CISDESTE) em 

todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 

roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas.   

2 - JUSTIFICATIVA 

 Considerando o dever da Administração de zelar pelo patrimônio público, faz-se necessária a 

contratação de seguro para os veículos que circulam para a consecução da atividade fim deste 

consórcio. Além disso, os serviços de seguro dos veículos oficiais devem ser prestados com 

habitualidade, sendo que sua interrupção pode comprometer a realização de atividades do 

Cisdeste.  

3– META FÍSICA 

2.1.1 - Contratação de seguro objeto deste Pregão para 48 (quarenta e oito) veículos, 

conforme relação constante do Anexo A deste Termo de Referência. 

4– PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A cobertura de que trata o objeto deste contrato terá sua vigência a partir de zero hora do dia 

20 de fevereiro de 2020 até 24 h do dia 20 de fevereiro de 2021. O contrato poderá ser 

prorrogado por iguais ou sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses.  Caso o início da 

cobertura somente seja possível após a data indicada acima, a data a ser considerada será a da 

assinatura do contrato. 

5– CONDIÇÕES GERAIS: 



                      

 

 

5.1 – Valor de mercado referenciado: 

5.1.1 - Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% 

(cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 

divulgada pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação 

desta, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com 

o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela.  

5.1.2 - Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado 

com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data 

de seu recebimento pelo CISDESTE, independentemente da quilometragem rodada no 

período.  

5.1.2.1 - Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante 

da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.  

5.2 – Da Apólice 

5.2.1 - A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não 

gerando custo para a CONTRATANTE. 

5.2.2 – Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 

publicação; 

c) Indicação do fator reajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

5.2.3 – Limites de indenização por cobertura, conforme valores: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF); 

I – Valor para indenização de danos materiais:  R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

II – Valor de indenização de danos pessoais: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

b) – Acidente por Passageiro (APP):  

I – Valor por indenização morte por pessoa: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

II – Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

5.2.4 – Bônus. 

5.2.5 – Franquia aplicável. 

http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/


                      

 

 

5.2.6 - A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e 

com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão 

da nota de empenho. 

5.2.6.1 - Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 

(quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.  

5.2.7 - Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe 

de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 

do pedido expresso pelo Serviço de Administração das referidos setores competentes, quais 

sejam, Coordenação de Frota e Gerência de Logística.  

5.2.8 - O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste 

serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 

penas previstas em lei pelo referido atraso.  

5.3 – Da Avaria: 

5.3.1 - Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da 

cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

5.3.2 - Após procedimento de recuperação pelo CISDESTE, durante a vigência do seguro, este 

deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

5.3.3 – Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

5.3.4 - Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer 

cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 

acordo com objeto deste seguro.  

5.4 – Do Aviso de Sinistro: 

5.4.1 - A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

5.4.2 - A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 

acessibilidade em todo o território nacional. 

5.4.3 - Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 

máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 

proceder à liberação do serviço a ser executado. 

5.4.4 - Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 

máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro.  

5.5 – Do Bônus: 

5.5.1 - A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá 

observar o bônus existente – Modelo de Proposta de Preços. 



                      

 

 

5.5.2 - A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com 

informações de ocorrência de sinistros.  

5.6 – Do Endosso: 

5.6.1 - Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice 

poderão ser solicitadas pelo CISDESTE e processadas pela seguradora, mediante endosso, 

aplicando-se as regras constantes neste termo de referência.  

5.6.2 - Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 

endereço, local de permanência, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre 

outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da 

apólice. 

5.6.3 - A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de 

pedido expresso efetuado. 

5.7 – Da Franquia: 

5.7.1 – A franquia considerada é a FRANQUIA REDUZIDA, devendo ser observados os itens a 

seguir: 

5.7.1.1 - A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

5.7.1.2 - Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 

apólice, não devendo exceder o limite máximo estabelecido no Anexo B do Termo de 

Referência anexo no Edital. 

5.7.1.3 - Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros 

com substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e 

lanternas não deverão exceder o limite máximo de R$300,00 (trezentos reais) para veículo 

Accelo 815 Mercedes Benz 2013/2013 e de R$200,00 (duzentos reais) para os demais 

veículos do CISDESTE, não sendo cumulativos. 

5.7.1.3.1 - A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 

peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma 

lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 

5.7.1.4 - Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e 

traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA 

não cobrará franquia para esses serviços.    

5.7.1.5 - Em caso de Sinistro de Perda Parcial, troca de para-brisas, faróis, lanternas, o valor 

referente à franquia deverá ser pago pelo CISDESTE, prioritariamente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina 

não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o 



                      

 

 

pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse. 

5.7.1.6 - Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados 

por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

5.8 – Salvados: 

5.8.1 – Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora; 

5.8.2 – É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência 

dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto 

aos órgãos pertinentes. 

5.9 – Dos Sinistros: 

5.9.1 - Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 

circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 

veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 

serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 

conforme segue:  

5.9.1.1 – Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. 

5.9.1.2 – Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

5.9.1.3 – Raios e suas consequências. 

5.9.1.4 – Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros. 

5.9.1.5 – Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

5.9.1.6 – Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

5.9.1.7 – Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo. 

5.9.1.7.1 – Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 

higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 

perda de bônus para o segurado.   

5.9.1.8 – Granizo. 

5.9.1.9 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 

pessoais causados a terceiros.  



                      

 

 

5.9.1.10 - Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 

obedecendo ao disposto nos itens correspondentes. 

5.9.1.11 – Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

5.9.1.12 – Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

5.9.1.13 – Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos. 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ilimitado (guincho) ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 

mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

5.10 – Da Vistoria Prévia: 

5.10.1 – As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria 

deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (032) 3250-0359. 

5.10.1.1 - O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 horas (setenta e 

duas) e deverá acontecer até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário estabelecido para a 

abertura do Pregão, fixada no preâmbulo do Edital. 

5.10.1.2 - Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação 

ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se 

encontram os veículos. 

5.10.2 - O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos e de acessórios.  

5.11 – Regulação do Sinistro: 

5.11.1 - Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 

consequências e concluir sobre a cobertura. 

5.11.2 - Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

seguradora, o CISDESTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

5.11.3 - Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 

do CISDESTE. 

5.11.4 - Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 

será automática sem cobrança de prêmio adicional. 



                      

 

 

5.11.5 - Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 

execução do serviço ficará totalmente a cargo do CISDESTE, não cabendo, pela CONTRATADA, 

quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

5.11.6 - O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior 

a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

5.11.7 - Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará 

sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das 

penalidades previstas em lei.  

5.12 – Da Indenização: 

5.12.1 – Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

5.12.2 - Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

responsabilidade da seguradora. 

5.12.3 - Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo CISDESTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 

sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  

5.13 – Da Indenização Integral: 

5.13.1 - Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor referenciado. 

5.13.2 - Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

5.13.3 - Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 

veículo e da sociedade seguradora.  

5.14 – Do Questionário de Avaliação de Risco: 

5.14.1 – Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com 

suas devidas categorias. 

5.14.2 – Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 



                      

 

 

5.14.3 – Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 

peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 

descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

5.15- Da Inclusão e Substituição: 

5.15.1 - Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 

da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que 

contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 

isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

5.15.2 - Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 

prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do 

prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

5.15.3 - Caberá ao CISDESTE, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado 

previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O 

mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não 

seja o de menor valor.  

5.16 – Da Exclusão:;  

5.16.1 - Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 

veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 

devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

5.16.2 – Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

6 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

6.1 – O CISDESTE realizará o pagamento de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

definitivo da apólice. 

6.2 – Após o recebimento da apólice o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da CONTRATADA. 



                      

 

 

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista pendência quanto à 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e                                                                                                                                                                                                                                                               

G4rantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.4 - O CISDESTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste Edital. 

7 – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

7.1 - Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 

de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 

poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 

mantido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

7.2 – Será permitido o reajuste nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do 

equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

7.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

8- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº8.666/93, desde que 

haja interesse do CISDESTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

9- DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 – DA CONTRATANTE 

9.1.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) publicar o extrato do contrato 

9.2 - DA CONTRATADA  



                      

 

 

9.2.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 

instrumento convocatório, do termo de referencia, da Proposta de Preços e da legislação 

vigente; 

b) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

c) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) demais obrigações exigidas no termo de referencia e no edital. 

10– FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Gerenciamento e a fiscalização do Contrato/Apólice caberão ao Gerente de Logística e/ou 

Coordenador de Frota. 

 

Juiz de Fora, 27 de janeiro de 2020. 

 

____________________________________________ 

BRUNO PEREIRA NUNES 

COORDENADOR DE FROTA 

 

_________________________________________ 

WELLINGTON ESTEVES PINTO DE OLIVEIRA 

GERENTE DE LOGÍSTICA 

 

 

 

 

 



                      

 

 

 

 

 

ANEXO A – RELAÇÃO DA FROTA VEICULAR SEGURADA DO CISDESTE 

 

                     LOTE I – VEÍCULOS LEVES 

 
PLACA  CHASSI MARCA/POTÊNCIA ANO/MOD COMBUSTÍVEL QTD 

OPQ-9360 9BD119609D110810

9 

FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 2013/2013 GASOLINA/ETANOL 01 

PYA-3696 9BGJC75E0GB186266 GM  SPIN LTZ 1.8 108 CV 2016/2016 GASOLINA/ETANOL 01 

 

 

LOTE II – VEÍCULOS ESPECIAIS -  AMBULÂNCIAS 

 

PLACA CHASSI MARCA/POTÊNCIA ANO/MOD COMBUSTÍVEL QTD 
ORC 8637 936ZCWMNCD2102629 PEUGEOT BOXER AMB 

RONTAN 2.3/ 127CV 
2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8638 936ZCWMNCD2098190 PEUGEOT BOXER 
AMBRONTAN 2.3  

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8641 936ZCWMNCD2105421 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8642 936ZCWMNCD2104836 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8643 936ZCWMNCD2105412 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8644 936ZCWMNCD2104817 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8645 936ZCWMNCD2104705 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8646 936ZCWMNCD2105492 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8648 936ZCWMNCD2108895 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8649 936ZCWMNCD2108718 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8650 936ZCWMNCD2105718 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8651 936ZCWMNCD2105717 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8652 936ZCWMNCD2105709 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8653 936ZCWMNCD2105706 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8654 936ZCWMNCD2105703 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8655 936ZCWMNCD2105702 PEUGEOT BOXER AMB 2012/2013 DIESEL S10 01 



                      

 

 

RONTAN 2.3/ 127CV 
ORC 8657 936ZCWMNCD2105673 PEUGEOT BOXER AMB 

RONTAN 2.3/ 127CV 
2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8658 936ZCWMNCD2105665 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8659 936ZCWMNCD2105634 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8660 936ZCWMNCD2105622 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8662 936ZCWMNCD2105611 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8663 936ZCWMNCD2105524 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8664 936ZCWMNCD2105507 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8665 936ZCWMNCD2105505 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8666 936ZCWMNCD2104646 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8667 936ZCWMNCD2104642 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8668 936ZCWMNCD2104567 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8669 936ZCWMNCD2104486 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8670 936ZCWMNCD2104417 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8671 936ZCWMNCD2104405 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8673 936ZCWMNCD2104384 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

ORC 8675 936ZCWMNCD2104253 PEUGEOT BOXER AMB 
RONTAN 2.3/ 127CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

OQM-9592 93YADCUH6BJ521641 RENAULT MASTER AMB 
RONTAN CARGO 2.5/114CV 

2010/2011 DIESEL S10 01 

PUE-8077 93YMAFELRGJ956949 RENAULT MASTER AMB 
RONTAN CARGO 2.3/130CV 

2015/2016 DIESESL S10 01 

PXR-6261 93YMAFELCGJ214729 RENAULT MASTER AMB 
RONTAN CARGO 2.3/130CV 

2015/2016 DIESEL S10 01 

PXR-6204 93YMAFELCGJ214786 RENAULT MASTER AMB 
RONTAN CARGO 2.3/130CV 

2015/2016 DIESEL S10 01 

QMX-0947 93YMAF4XEJJ912569 RENAULT MASTER EXTRA 
GRANDFURGÃO L3M2  2.3 

16V 

2017/2018 DIESEL  S10 01 

OPE-0455 8AFAR21J3DJ040692 FORD RANGER XL CS4 22 3 
P / 125 CV 

2012/2013 DIESEL S10 01 

QOT-8059 93W245G3RG2159098 FIAT DUCATO 12 M 04CC 
127 CV 

2016/2016 DIESEL S10  

QMQ-5551 93W245G3RG2159053 FIAT DUCATO 12 M 04CC 
127 CV 

2016/2016 DIESEL S10 01 

QMQ-5548 93W245G3RG2159055 FIAT DUCATO 12 M 04CC 
127 CV 

2016/2016 DIESEL S10 01 

QOS-9208 93W245Q3RG2159022 FIAT DUCATO 12 M 04CC 127 

CV 
2016/2016 DIESEL S10 01 



                      

 

 

QOS-9215 93W245G3RQ2159109 FIAT DUCATO 12 M 04CC 127 

CV 
2016/2016 DIESEL S10 01 

PUE-8850 93ZK42C01HB469345 IVECO DAILY AUTOMAR 
AMB 170CV 

2016/2017 DIESEL S10 01 

PUE-8851 93KZ42C01HB469310 IVECO DAILY AUTOMAR 
AMB 170CV 

2016/2017 DIESEL S10 01 

 

LOTE III – VEÍCULOS PESADOS 

PLACA CHASSI MARCA/POTÊNCIA ANO/MOD COMBUSTÍVEL QTD 

OWR-2157 9BM979026DS019431 MERCEDES BENZ ACCELO 

815 / 156 CV 

2013/2013 DIESEL S10 01 

 

Anexo B – Orçamento Estimativo 

 

 

Valor Total: R$ 115.965,90 (cento e quinze mil e novecentos e sessenta e cinco mil reais 

e noventa centavos) 

 

 

QUANT LOTES CASCO DANOS 

MATERIAS 

(RCF) 

VALOR 

MÍNIMO  

R$ 

DANOS 

PESSOAIS 

(RCF) 

VALOR 

MÍNIMO 

R$ 

MORTE 

(APP) 

VALOR 

MÍNIMO 

R$ 

INVALIDEZ 

(APP) 

VALOR 

MÍNIMO 

R$ 

VALOR 

POR 

VEÍCULO 

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

45 VEÍCULOS ESPECIAIS - 

AMBULÂNCIAS 

 

100% 

FIPE 

R$150.000 R$150.000 R$ 12.000 R$ 12.000 2.456,22 110.529,90 

01 VEÍCULOS PESADOS 

 

 

100% 

FIPE 

R$150.000 R$150.000 R$ 12.000 R$ 12.000 2.106,00 2.106,00 

02 VEÍCULOS LEVES 

 

100% 

FIPE 

R$150.000 R$150.000 R$ 12.000 R$ 12.000 1.110,00 3.330,00 



                      

 

 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

(RESUMIDA) 

VEÍCULO / MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

CASCO 

RCF APP 

FRANQUIA máxima 
DANOS 

MATERIAIS 

DANOS 

PESSOAIS 
MORTE INVALIDEZ 

FORD RANGER XL CS4 22 

3P/125CV 
01 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 3.780,00 

DOBLO ESSENCE 1.8 01 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 1.812,00 

ACCEELO 815 / 156CV 01 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 3.713,50 

RENAULT MASTER AMB 

RONTAM CARGO 2.5/ 114CV 
01 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

FIAT DUCATO MARIMAR 

AMB / 127 CV 
05 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.493,08 

PEUGEOT BOXERAMB 

RONTAN 2.3/ 127CV 
32 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.608,76 

RENAULT MASTER GRAND 

FURGÃO L2H2 CARGO 2.3/ 

130CV – AMB – ROCHA 

MOTORS 

02 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

RENAULT MASTER EXTRA 

FURGÃO - AMB 
02 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

CHEVROLET SPIN 01 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 2.306,20 



                      

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA ADEQUADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020  

EDITAL Nº 002/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

IVECO DAILY AUTOMAR 

AMB 
02 

100% da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.608,76 

ESPECIFICAÇÃO 

(RESUMIDA) 

VEÍCULO / 

MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

CASCO 

RCF APP    

DANOS 

MATERIAIS 

DANOS 

PESSOAIS 
MORTE INVALIDEZ 

FRANQUIA 

máxima 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

FORD RANGER XL 

CS4 22 3P/125CV 
01 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 3.780,00 

  

DOBLO ESSENCE 

1.8 
01 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 1.812,00 

  

ACCEELO 815 / 

156CV 
01 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 3.713,50 

  

RENAULT 

MASTERAMB 

RONTAM CARGO 

2.5/ 114CV 

01 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

  

FIAT DUCATO 

MARIMAR AMB / 

127 CV 

05 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.493,08 

  

PEUGEOT 

BOXERAMB 

RONTAN 2.3/ 

127CV 

32 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.608,76 

  



                      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RENAULT 

MASTER GRAND 

FURGÃO L2H2 

CARGO 2.3/ 130CV 

– AMB – ROCHA 

MOTORS 

02 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

  

RENAULT 

MASTER EXTRA 

FURGÃO - AMB 

02 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.119,33 

  

CHEVROLET SPIN 01 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 2.306,20 

  

IVECO DAILY 

AUTOMAR AMB 
02 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

150.000,00 150.000,00 12.000,00 12.000,00 6.608,76 

  



                      

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 

EDITAL Nº 002/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 

 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

(___) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

______________________, __ de _______________ de 2020. 

 

Assinatura (representante legal):   

 

Qualificação:  



                      

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 – EDITAL Nº 002/2020 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________ portador do Documento de Identidade nº 

_____________________, inscrito no CPF sob o nº  , DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

(     ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida 

no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

(      ) Equiparada (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 20.826, de 31 de 

julho de 2013) 

(    ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da 

Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_______________, __ de _________________ de 2020. 

  

 

______________________________________________ 

 (assinatura do representante legal)



 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 – EDITAL Nº 002/2020 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante  legal,

 Sr.(a)_____________________, portador   do  Documento   de  Identidade  

nº _____________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº _______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital, a teor do 

art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

 

 

_____________________, __ de ________________ de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 – EDITAL Nº 002/2020 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________,  portador   do  Documento   de  Identidade  nº 

________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº ________________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO existem fatos impeditivos da 

habilitação, obrigando-se a declarar a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Aiuruoca, ________de   de 2020. 

 

 

_________________________________________________ 

 (assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº _______/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO DE 

VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REUNIÃO SUDESTE – CISDESTE 

- E ______________________________. 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 

CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas 

– Juiz de Fora – MG, representada neste ato pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. 

__________________________, CPF sob o no _________________ e RG nº 

_________________, e de ora em diante denominada simplesmente CISDESTE e 

a empresa/profissional ____________________, situada na Rua ____________ n° 

___, Bairro _______, Cidade _________ - __, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

_________, representada neste ato por _______________, CPF n° ______, residente 

e domiciliado no município de _______________, a seguir denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para prestação de 

serviços, com fundamento no processo administrativo n° 006/2020, Edital nº 

002/2020, Pregão Eletrônico n° 001/2020, que se regerá pelas normas da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores, lei 10.520, de 

17 de julho de 2002, e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial do Cisdeste 

em todo o território nacional da frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

para Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Macro 

Sudeste – CISDESTE), com cobertura contra danos materiais resultantes de 



 

 

sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e 

assistência 24 horas, conforme condições e especificações contidas na 

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários do TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO II, que é parte integrante e inseparável deste CONTRATO, 

independente de transcrição.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações para a prestação dos serviços, 

objeto do presente CONTRATO, são as constantes do Termo de Referência - 

Anexo II, do PROCESSO N° 006/2020 - MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 001/2020.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços será feita em 

conformidade com a Proposta Comercial da CONTRATADA, e com ata de 

realização de Pregão Eletrônico Nº 001/2020 e seus ANEXOS, que juntamente 

com o EDITAL e seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste 

CONTRATO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de prestação dos serviços, objeto deste CONTRATO, terá sua 

vigência a partir de zero hora do dia 20 de fevereiro de 2020 até 24 h do 

dia 20 de fevereiro de 2021.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 

II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo 

prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam 

favoráveis ao consórcio as condições contratuais e o valor cobrado.  

I - Deverá ser considerada a depreciação dos veículos para efeito da análise do 

preço, bem como a classe de Bônus dos veículos no estado em que se 

encontrarem, em caso de prorrogação do contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas neste contrato; 

 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 



 

 

d) publicar o extrato do contrato 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 

observância do instrumento convocatório, do termo de referencia, da Proposta 

de Preços e da legislação vigente; 

b) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

c) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) demais obrigações exigidas no termo de referência e no edital. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2020, assim 

classificados:  

3.3.90.39.00.1.01.00.10.302.0001.2.0001 – 00.01.12 – GESTÃO DO SAMU 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.000.2.0003 – 00.01.02 – CONTRATO DE RATEIO 

–GESTÃO DO CONSÓRCIO 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.0001.2.0005 – 00.01.02 – CONTRATO DE 

RATEIO – GESTÃO DO SAMU 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ 

(_____________________) 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do termo de 
referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial. 
 



 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CISDESTE realizará o pagamento de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento definitivo da apólice. 

Após o recebimento da apólice o pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista pendência 

quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

O CISDESTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde 

que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba 

à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA 
o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 
seus efeitos a partir da publicação na imprensa oficial. 



 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contrato, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à 

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços 
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos 
que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

As sanções administrativas são aquelas descritas no item 20 do edital, o qual é 

parte integrante e inseparável deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público 
ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão 

motivada. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, 

em todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação 

judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação no 

quadro de aviso do CISDESTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo 

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 

motivado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Juiz de Fora-MG, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três ) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Juiz de Fora, ____ de __________________ de 2020. 

 

 

     _______________________________          _________________________________ 

                        CONTRATANTE                                       CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

          1-) Nome:_________________________     2-) Nome:_______________________ 

               CPF: ___________________________        CPF:_________________________ 

               Ass.:___________________________         Ass.:_________________________ 


